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DELIBERAÇÃO Nº 064, DE 19 DE MAIO DE 2006. 

 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a 

decisão tomada em sua 191ª Reunião Extraordinária, realizada em 19 de maio de 2006, e 

considerando o que consta do processo nº 23083.004577/2005-36, 

 

R E S O L V E:   Criar as disciplinas abaixo relacionadas, 

pertencentes ao Departamento de Fitotecnia, 

do Instituto de Agronomia, com as 

respectivas codificações, cargas horárias, 

denominações, pré-requisitos e ementas, e 

incluí-las no elenco de disciplinas  do 

currículo do Curso de Graduação em 

Agronomia, para os alunos ingressos a partir 

do 1º semestre de 2005.  

 

IA 128 (2-2) – Olericultura 

Pr.: IA 111 e IA 323 

 

EMENTA: Características gerais das 

hortaliças. Principais métodos de produção e 

tipos de mercado. 

 

 

IA 129 (2-2) – Fruticultura 

Pr.: IA 109  

Co: IA 115 

 

EMENTA: Estudo de métodos de produção 

em escala comercial das principais espécies 

frutíferas, com ênfase para as culturas de 

maior expressão na região centro-sul do país. 
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